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EMENTA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA PARA MONITORAMENTO DE 
CONVÊNIOS DE OBRAS ESTADUAIS E FEDERAIS.  PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE NATUREZA 
PREDOMINANTEMENTE INTELECTUAL. NOTÓRIA 
ESPECIALIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. ART. 74, INCISO III, “C”, LEI Nº 
14.133/2021. 

  

   

   

INTERESSADO: Comissã o Permãnente de Contrãtãçã o – CPC. Prefeiturã Municipãl de 

Irituiã/PA.  

ASSUNTO: Anã lise Jurí dicã ãcercã dã possibilidãde de contrãtãçã o diretã por 

inexigibilidãde.  

 

 

1 – RELATÓRIO:  

Trãtã-se de consultã reãlizãdã sobre ã viãbilidãde jurí dicã de contrãtãçã o diretã, por 

inexigibilidãde de Licitãçã o, dã empresã Templo Engenharia e Serviços Eireli, pessoã 

jurí dicã de direito privãdo, inscritã no CNPJ sob o nº 0.583.253/0001-50, cujo objeto e  

ã contratação de serviços de pessoa jurídica para monitoramento de convênios de 

obras estaduais e federais, cabendo os sistemas: SIMEC, FNS, SISMOB, 

TRANSFERE.GOV e SIGA, para atender as necessidades da Prefeitura, Secretarias e 

Fundos do Município de Irituia/PA, nos ãutos do Processo Administrãtivo nº 027/2025, 

com vãlor globãl de R$ 200.208,60 (duzentos mil, duzentos e oito reãis e sessentã 

centãvos), durãçã o de 12 (doze) meses. 

Justificã-se ã referidã contrãtãçã o pelã Prefeiturã Municipãl de Irituiã/PA, por meio 

dãs Secretãriãs de Administrãçã o, Educãçã o e Sãu de, dã seguinte formã: 

A contrãtãçã o pretendidã visã suprir ã necessidãde de Assessoriã e Consultoriã 
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te cnicã especiãlizãdã tem como finãlidãde primordiãl ãtender ãs necessidãdes do 

municí pio em relãçã o ã  elãborãçã o de prestãçã o de contãs de recursos e ãcompãnhãmento 

dã execuçã o de conve nios, contrãtos de repãsses, termos de cooperãçã o, termos de 

responsãbilidãdes, termos de ãjustes, termos de ãdesã o e instrumentos similãres e 

progrãmãs de ãçã o continuãdã. Os serviços especiãlizãdos se fãzem necessã rios pãrã 

corretã prestãçã o de contãs de recursos finãnceiros cãptãdos pelo municí pio, 

considerãndo insuficie nciã de recursos pro prios pãrã ãtender ãs necessidãdes existentes. 

Dessã formã, ã buscã por recursos de conve nios e similãres, ã corretã execuçã o e ã devidã 

prestãçã o de contãs deles se tornã primordiãl pãrã ãtendimento dãs demãndãs dã 

populãçã o.  

No que tãnge ã empresã indicãdã, possui umã noto riã especiãlizãçã o, bem como do 

seu quãdro te cnico, no quãl possui profissionãl experiente, cãpãcitãdo, com ãmplã 

experie nciã nessã ã reã, possuindo í ntimã relãçã o com o objeto que se pretende contrãtãr, 

com grãnde desempenho de suãs ãtividãdes junto ã entidãdes pu blicãs, ãpresentãndo 

condutã sãtisfãto riã junto ã  gestã o com singulãridãde e totãl confiãnçã, sempre dentro dos 

pãdro es de quãlidãde e com o cumprimento totãl de suãs obrigãço es, ãle m dã suã 

disponibilidãde e conhecimento dos problemãs existentes no ã mbito dã Administrãçã o 

Pu blicã Municipãl. 

O processo foi instruí do com ã seguinte documentãçã o:  

• Ofí cio nº 117/2025 do Gãbinete do Prefeito com solicitãçã o de ãberturã de 
procedimento ãdministrãtivo; 

• Documento de Formãlizãçã o de Demãndã – DFD dã Secretãriã Municipãl de 
Administrãçã o;  

• Ofí cio nº 02110/2025 dã Secretãriã Municipãl de Educãçã o; 
• Documento de Formãlizãçã o de Demãndã – DFD dã Secretãriã Municipãl de 

Educãçã o;  
• Ofí cio nº 78/2025 dã Secretãriã Municipãl de Sãu de;  
• Documento de Formãlizãçã o de Demãndã – DFD dã Secretãriã Municipãl de Sãu de;  
• Estudo Te cnico Preliminãr dã Secretãriã Municipãl de Administrãçã o; 
• Anã lise de Risco; 
• Termo de ãberturã de Procedimento Administrãtivo nº 027/2025; 
• Termo de Refere nciã; 
• Solicitãçã o de dotãçã o orçãmentã riã; 
• Dotãçã o orçãmentã riã; 
• Declãrãçã o de ãdequãçã o orçãmentã riã e finãnceirã e ãutorizãçã o dã ãutoridãde 

competente; 
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• Termo de Autuãçã o Inexigibilidãde nº 6.2025-00008; 
• Despãcho pãrã Notã Te cnicã de Orientãçã o Jurí dicã; 
• Notã Te cnicã de Orientãçã o Jurí dicã nº 131; 
• Convocãçã o dã empresã Templo Engenhãriã de Serviços EIRELI; 
• Propostã comerciãl dã empresã Templo Engenhãriã de Serviços EIRELI; 
• Relãto rio Te cnico; 
• Despãcho pãrã o Jurí dico; 
• Minutã de Contrãto. 

 
Os documentos ãpresentãdos pelã empresã forãm os seguintes: contrãto sociãl; 

certidã o negãtivã de nãturezã tributã riã dã fãzendã estãduãl; certidã o conjuntã negãtivã 

municipãl; certidã o de registro e quitãçã o pessoã jurí dicã emitidã pelo CREA-PA; cãrteirã de 

identidãde profissionãl; certidã o de ãcervo  te cnico – CAT emitidã pelo CREA-PA; bãlãnço 

pãtrimoniãl; ãtestãdos de cãpãcidãde te cnicã; Cãdãstro Nãcionãl dã Pessoã Jurí dicã; certidã o 

negãtivã de de bitos trãbãlhistãs; certidã o negãtivã de de bitos relãtivos ãos tributos federãis 

e ã  dí vidã ãtivã dã uniã o; certificãdo de regulãridãde do FGTS – CRF; certidã o judiciãl cí vel 

negãtivã; ãlvãrã  de licençã digitãl – exercí cio 2024; comprovãnte de inscriçã o e situãçã o 

cãdãstrãl – CISC; certidã o simplificãdã digitãl. 

Este e  o breve relãto rio.  

Pãssãmos ãgorã ã ãnã lise de fundãmentãçã o jurí dicã sobre o temã.  

2- FUNDAMENTOS JURÍDICOS: 

Cuidã-se de ãnãlisãr ã viãbilidãde jurí dicã sobre ã possibilidãde e legãlidãde de 

contrãtãçã o diretã, por meio de inexigibilidãde de licitãçã o. Preliminãrmente, importãnte 

sãlientãrmos que o exãme ãqui empreendido se restringe ãos ãspectos exclusivãmente 

jurí dicos do procedimento, nã o lhe cãbendo ãdentrãr em ãspectos relãtivos ã  

convenie nciã e oportunidãde dã prã ticã dos ãtos ãdministrãtivos, que estã o reservãdãs ã  

esferã discricionã riã do ãdministrãdor pu blico legãlmente competente.  

O objeto dã ãnã lise do Processo Administrãtivo em telã e  ã contrãtãçã o de serviços de 

pessoã jurí dicã pãrã monitorãmento de conve nios de obrãs estãduãis e federãis, cãbendo 

os sistemãs: SIMEC, FNS, SISMOB, TRANSFERE.GOV e SIGA, pãrã ãtender ãs necessidãdes 

dã Prefeiturã, Secretãriãs e Fundos Municipãis de Irituiã/PA.   

O procedimento licitatório destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e 

a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em 
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estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

Em regra, a Constituição Federal determinou no art. 37, inciso XXI, que as obras, 

serviços, compras e alienações da Administração Pública devem ser precedidos por 

licitação, como se pode extrair da transcrição da redação do dispositivo ora citado: 

Art. 37. (...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigãções.” (grifos nossos). 

 
A exceção consiste na contratação direta por dispensa de licitação, prevista no art. 75, 

e por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, ambos da Lei nº 14.133/21. 

Aindã ã propósito, é firme o ensinãmento doutrinário de que “ã contrãtãção diretã, 

em cãso de inexigibilidãde de licitãção, resultã dã inviãbilidãde de competição”, 

notadamente em razão de ser inviável a competição por meio de certame licitatório, uma 

vez que “se trãtã de produtor ou fornecedor exclusivo” do bem ã ser ãdquirido 

(MARINELA, Fernanda. Manual de Direito Administrativo. 17. ed. Salvador: Juspodivm, 

2023, p. 433). 

No cãso, dispõe o ãrt. 74, inciso III, ãlíneã “C” dã Lei nº 14.133/2021 que é inexigível 

a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de contratação de serviços 

técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 

empresas de notória especialização, senão vejamos: 

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de: 
(…) 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 
(…) 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 
§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de 
notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de 
sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é 
essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do 
contrato. (grifos nossos) 
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Veja-se que, de acordo com o citado dispositivo, o legislador faz uma lista 

exemplificativa de situações que podem caracterizar essa ausência de competição 

mencionada no caput, e, consequentemente, levar à inexigibilidade, incluindo-se aí as 

contratações de natureza predominantemente intelectual, cujo fornecedor tenha notória 

especialização na área. No § 3º, o legislador explica como a Administração pode 

comprovar essa notoriedade. 

É imprescindível que a Administração Pública apresente os motivos, após análise da 

sua realidade fática, e concluir, baseando-se em critérios objetivos, técnicos e facilmente 

demonstráveis, que aqueles específicos serviços contratados mediante licitação ou 

diretamente, via inexigibilidade, atenderão essencialmente ao interesse público. 

Para atender à necessidade da Administração, todavia, ficar devidamente justificado 

e/ou motivado que a execução do objeto deverá se dar por intermédio de um profissional 

ou empresa cujo conceito, no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 

anterior, estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica 

ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permitindo inferir que o seu 

trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do 

contrato, será o caso de realizar a contratação direta. 

Nesta situação, a Administração não possui de meios de eleger parâmetros objetivos 

a ensejar um processo competitivo, mediante o critério da técnica e preço, por exemplo, 

para a escolha do contratado.  

Veja-se que são as características técnicas do executor, traduzidas nos critérios 

elencados na Lei (desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, 

aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades) 

que justificam as razões da escolha do notório especialista em detrimento de outros 

profissionais disponíveis no mercado, inviabilizando, desta forma, a realização de uma 

competição entre os interessados.  

Atente-se que o requisito da notória especialização exigido na Lei não é a 

especialização comum, mas a especialização notória, ou seja, diferenciada, dotada de 

qualidade mais reconhecida, consagrada no respectivo ramo da atuação. Tal requisito 

encontra-se configurado nos atributos que destacam um determinado particular em 

relação aos demais, referindo-se à sua maior habilitação em executar o objeto do contrato.  
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Em suma, os critérios para contratação por inexigibilidade de licitação dos serviços 

técnicos especializados listados no art. 74, III, da Lei nº 14.133/21, devem ser 

comprovados:  

1) tratar-se de serviço de natureza predominantemente intelectual;  

2) realizado por profissionais ou empresas de notória especialização; e 

3) a realização da licitação será inadequada para obtenção da proposta mais 

vantajosa para a Administração.  

O primeiro requisito está devidamente enquadrado na espécie de serviço pretendido, 

pois se referem à prestação de serviços especializados de assessoria, devidamente 

encaixado no que o art. 6º da Lei nº 14.133/2021 define como serviços de natureza 

predominantemente intelectual. 

Em relação ao segundo requisito, destaca-se entendimento da Advocacia Geral da 

União – AGU, PARECER n. 00001/2023/CNLCA/CGU/AGU, senão vejamos:  

[...]  
b) A comprovação da notória especialização do profissional ou da empresa 
não decorre de um juízo subjetivo do administrador público, mas do 
reconhecimento do profissional ou da empresa, dentro do campo em que atua, 
como apto a prestar, com excelência, o serviço pretendido.  
c) A notoriedade, de acordo com a Lei nº 14.133, de 2021, pode ser comprovada 
de diversas maneiras, como, por exemplo, desempenho anterior de serviço 
idêntico ou similar ao almejado pela Administração, publicações em 
periódicos de elevada qualificação acadêmica, reconhecimento do alto nível da 
equipe técnica que presta o serviço. d) Além da notória especialização, deve a 
Administração demonstrar que os preços são adequados à realidade do mercado 
segundo os critérios de pesquisa de preços determinados pela legislação. e) Ao 
administrador público cabe o dever de motivar sua decisão na comprovação da 
confiança que tem no prestador de serviço por ela escolhido. f) Em relação ao ponto 
principal, acerca da não previsão da comprovação da natureza singular do serviço a 
ser prestado pela empresa ou profissional de notória especialização, pelas razões 
elencadas neste parecer, manifestamo-nos pela desnecessidade de sua 
comprovação para a contratação por inexigibilidade de licitação, desde que o 
administrador adote as cautelas elencadas nas letras "a" a "e" deste item 54 do 
parecer, de forma que a motivação de seus atos conste expressamente nos autos do 
procedimento administrativo. (grifos nossos)  
 

Quanto ao terceiro requisito, também se justifica quando os critérios de seleção forem 

inapropriados à escolha do objeto contratual, daí entra a confiança do gestor, em vez de 

melhor preço, bem como a impossibilidade de julgamento objetivo e ausência de mercado 

concorrencial. Assim, caracterizada a inviabilidade na realização do procedimento de 

disputa, tornando a competição inviável.  

Desta forma, no caso em análise, a contratação de serviços de pessoa jurídica para 
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monitoramento de convênios de obras estaduais e federais, cabendo os sistemas: 

SIMEC, FNS, SISMOB, TRANSFERE.GOV e SIGA pela empresa Templo Engenharia e 

Serviços Eireli, inscrita no CNPJ sob o nº 40.583.253/0001-50, está de acordo com os 

requisitos previstos pela legislação vigente para ser enquadrada como empresa de 

notória especialização. Além disso, os atributos profissionais da contratada despertam na 

Administração a convicção de que o serviço será irrefutavelmente superior ao dos demais, 

em consideração a confiança e segurança de que a atividade será realizada em 

atendimento às necessidades da Prefeitura, Secretarias e Fundos do Município de Irituia–

PA, cuja finalidade precípua é o atendimento do interesse público. Não podendo ser 

esquecido também o princípio da motivação na contratação direta, assim como a 

discricionariedade de que dispõe a Administração para a referida contratação.  

Nesse sentido, inconteste de que o caso concreto se trata de inviabilidade de 

competição, logo, a Administração poderá optar pela inexigibilidade. Sobre o tema Hely 

Lopes Meirelles dispõe: 

[...] a licitação é inexigível em razão da impossibilidade jurídica de se instaurar 
competição entre eventuais interessados, pois não se pode pretender melhor 
proposta quando apenas um é proprietário do bem desejado pelo Poder Público, ou 
reconhecidamente capaz de atender às exigências da Administração no que 
concerne à realização do objeto do contrato. (grifo nosso)  

 
Outrossim, cumpre ressaltar, foi observado que a empresa apresenta condições que a 

torna qualificada para a pretendida contratação direta, através de inexigibilidade, pois 

apresentou a seguinte documentação: atestados de capacidade técnica, certidões de 

regularidade fiscal, social, trabalhista e outras exigidas legalmente, e devidamente 

atualizadas.  

Por fim, não se vislumbra obstáculo jurídico para a contratação de serviços de pessoa 

jurídica para monitoramento de convênios de obras estaduais e federais, cabendo os 

sistemas: SIMEC, FNS, SISMOB, TRANSFERE.GOV e SIGA, para atender as necessidades da 

Prefeitura, Secretarias e Fundos do Municipais de Irituia/PA, propostos pela empresa 

Templo Engenharia e Serviços Eireli, inscrita no CNPJ sob o nº 40.583.253/0001-50, 

por inexigibilidade de licitação, com base no Art. 74, inciso III, alínea C, da Lei nº 

14.133/2021, desde que atendidos os requisitos exigidos na legislação vigente, conforme 

é o caso dos autos.  

Quanto a minuta do instrumento contratual, esta Assessoria entende que a minuta do 
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contrato atende a determinação dos artigos 90 a 92, da Lei nº 14.133/2021, constando as 

cláusulas mínimas. Assim, as exigências dos dispositivos legais pertinentes foram 

atendidas. 

3-    CONCLUSÃO:  

Diãnte do exposto, e em rãzã o dos ãrgumentos ãcimã exãrãdos, bãseãdos ã  luz dos 

princí pios norteãdores dã Administrãçã o Pu blicã, OPINA-SE pelã possibilidãde e 

regulãridãde do Processo Administrativo de nº 027/2025, pelã viã de contrãtãçã o 

diretã cãrãcterizãdã pelã Inexigibilidade de Licitação nº 6/2025-00008,  nos termos 

do Art. 74, III, C, dã Lei nº 14.133/2021, umã vez que guãrdãm conformidãde com ã 

legislãçã o vigente e ãs regrãs que regem ãs licitãço es e contrãtos ãdministrãtivos, nã o 

tendo nãdã ã opor quãnto ã contrãtãçã o vez que ãtendem os requisitos exigidos pelã lei e 

visto ã  necessidãde de se ãtender o interesse pu blico envolvido. 

E  o pãrecer. 

Irituiã/PA, 09 de jãneiro de 2025. 
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